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SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA
 

O Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente - Comdema, faz
saber: O Comdema constitui colegiado autônomo, de caráter permanente,
consultivo, deliberativo e normativo do Sismmam - Sistema Municipal de
Meio Ambiente (Lei nº 5712, de 19 de dezembro de 2006), organizado para
cumprimento de sua competência legal, conforme Regimento Interno
(Decreto nº 21.408, de 14 de outubro de 2013), e conforme o Código
Municipal do Meio Ambiente, (Lei Complementar nº 29, de 14 de junho de
1996).
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
Comdema, realizada em 05/02/2020.

 
No quinto dia do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte, às dez horas, reuniu-se o Conselho Municipal do Meio
Ambiente, na Sala de Reuniões Wetzel, da Acij, na Av. Aluísio Pires Condeixa, nº 2.550 – Bairro Saguaçú, Joinville,
Santa Catarina. Estiveram Presentes os Conselheiros (Decreto nº 33.699, de 06 de março de 2019), mandato 2019-
2021: Tiago Furlan Lemos, da SECULT; Samir Alexandre Rocha, da SECULT; Marcos Alexandre Polzin, da
SEPUD; Anderson Florenço, da OAB/SC; Pedro Alacon, da CAJ; José Augusto de Souza Neto, da Rotary; Carlos Alberto
Noronha do Amaral, da SAMA.UDR; Maiko Alexander Bindermann Richter, da SEPROT; Fátima Irene dos Santos
Moser, da SES; Osmar Silivi Júnior, da SEHAB; Denise Lemke Carletto, da UNIVILLE; Virginia Grace Barros, da
UDESC; Rafael Cristiano Wolter, do CREA-SC;  Cassiano Garcia da Silva, da Seinfra;  Cristina Jandrey Silva, da
ALOJ;  Schirlene Chegatti, da ACIJ; Francisco Ricardo Klein, do CEAJ; Lesani Zerwes Becker, da
SED; Francisco Maurício Jauregui Paz, do SINDUSCON; Amilcar Nicolau Pelaez, da SINDSERRARIA; Jose Mário
Gomes Ribeiro, da CCJ. Demais participantes e ouvintes também se fizeram presentes, cuja lista deverá ser anexada a
esta ata, juntamente com a lista de presença dos Conselheiros, mencionando: Caio Pires do Amaral, da SAMA; Gustavo
Gohr, morador São Marcos; Rodrigo Pinto Budal, da SAMA; Wilmar Andreas Roos, da SAMA; Fabio Kuhnen, da
SAMA; Sahmara Liz Botemberger, da SAMA; Thallan Rocha, da SAMA; Anton Giese Anacleto, da SAMA; Ana
Carolina Peterno, SAMA; Gabriele C. Coutinho, da Martinelli; Fabiano Santangelo, da OAB/SC, conforme Lista de
Presença Anexa (5624591). A reunião teve como pauta: 1) Aprovação da Ata da Reunião Ordinária realizada em
04/12/2019; 2) Apresentação Ações e Perspectivas, por SAMA.UDR; 3) Apresentação Fiscalização Ambiental, por
SAMA.UNF; 4) Resolução 01/2020 (Revoga Resolução 05/2018), por SAMA.UAC e 5) Sugestões Pauta e Palavra Livre.
O Presidente dá boas vindas a todos e inicia a reunião com o primeiro item da pauta, Aprovação da Ata da Reunião
Ordinária de 04/12/2019, a qual não havendo qualquer ressalva, foi aprovada por unanimidade de votos do
Conselho. Item 2 Apresentação Ações e Perspectivas, por Carlos Alberto Noronha do Amaral da SAMA.UDR conforme
anexo SEI (5624397). Finalizada a apresentação, o Presidente agradece Beto Amaral e abre espaço para comentários dos
Conselheiros. Pedro Alacon, da CAJ, informa que dois itens chamaram a sua atenção, compostagem e inovação. O
Conselheiro cita que com a instalação de uma nova estação de tratamento, ela vai produzindo uma grande quantidade de
lodo e por a CAJ não possuir uma área destinada a estudos quanto a destinação e uso desses resíduos, isso se torna um
problema, assim questiona se o galpão de compostagem da UDR vai realizar pesquisas para a destinação desse material.
Beto Amaral responde, que o projeto de compostagem teve a participação de um doutor referência do assunto
o qual contribuiu com o desenvolvimento desse projeto e para dar continuidade ele, receberam uma linha de
financiamento do Ministério do Meio Ambiente, mas ainda aguardam outras parcerias. Pedro cita uma possibilidade de
uma parceria entra a CAJ e a SAMA, pois a Companhia precisa destinar todos os resíduos produzidos nas estações e faria
uma analise de galpões os quais podem suportar todo esse material. Virginia Grace Barros, da UDESC sugere que essas
ações e os seus resultados fossem disponibilizados regularmente com o intuito de informar os Conselheiros sobre a
atuação da SAMA. Francisco Maurício Jauregui Paz, do SINDUSCON cita a falta de locais para descartar os resíduos da
construção civil, até mesmo os resíduos gerados pela limpeza de terrenos, que na muitas vezes esses resíduos são
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vegetais. Beto Amaral explica que na compostagem, os resíduos serão reaproveitados, portanto se existe um cuidado
quanto aos resíduos que vem da construção civil, pois na maioria das vezes esses resíduos estariam contaminados. Não
havendo mais nenhum cometário, o Presidente dá continuidade na reunião com o item 3 da pauta. Apresentação
Fiscalização Ambiental, por Sahmara Liz Botemberger da SAMA.UNF conforme anexo SEI (5624423). Finalizado a
apresentação, o Presidente parabeniza Sahmara e destaca a importância da fiscalização na dinâmica de desenvolvimento
da cidade. Schirlene Chegatti, da ACIJ, cita a importância das súmulas para dar celeridade ao julgamento de processos. O
ouvinte Fabiano Santangelo, da OAB/SC questiona quanto a publicidade dos processos e se é possível consultar os
passivos ambientais dos imóveis. Sahmara responde que a SAMA, mediante a um requerimento, disponibiliza uma
consulta demonstrando a situação que se encontra o imóvel, quanto a publicidade dos processos, a Secretaria está
desenvolvendo uma forma que facilite a consulta pelas partes interessadas. Jauregui sugere a realização de uma força
tarefa para os julgamentos dos processos de segunda instância e também um nova analise antes da distribuição dos
processos e assim identificar temas com entendimento já consolidados pelo Conselho, outro ponto citado pelo
Conselheiro é na questão da calçada, que no projeto de requalificação, já seja integrado com o projeto de arborização.
Sahmara lembra a todos que hoje a SAMA está em um local que permite a comunicação de setores, assim facilitando o
trabalho e através disso, podendo integrar os setores na hora de analises e discussões de projetos. O Conselheiro Pedro
cita que as Câmaras Recursais vieram para facilitar o julgamento dos processos de segunda instância, mas cobra do
demais Conselheiros maior efetividade e comprometimento com o julgamento dos processos, seja através de mutirão
ou súmulas, porém é essencial a participação do Conselheiros nas Câmaras Recursais. Cristina Jandrey Silva, da ALOJ,
sugere que o tratamento das Câmaras Recursais ser o mesmo do Comdema, caso falte 3 Câmaras seguidas, seja
substituída por outra entidade. Item 4 Resolução 01/2020 (Revoga Resolução 05/2018), por Anton Geise Anacleto da
SAMA.UAC, Anton apresentou uma proposta elaborada pela Secretaria, trazendo o texto da resolução a ser apreciado
pelos Conselheiros e na próxima reunião do Conselho, será posto para deliberação. Schirlene cita que ter um calendário
prévio contribui para os andamentos da Câmara Recursal. José Augusto de Souza Neto, da Rotary relembra os
Conselheiros que é obrigação de todos julgarem os processos e a sugestão é incluir mais entidades nas Câmeras Recursais
ou criar uma nova. Jauregui questiona se a realização de sorteio dos processos é a melhor opção, pois separando os
processos por tipo de infração ou tema, iria agilizar os julgamentos. Anton explica como funciona o sorteio de processos,
obedecendo a ordem cronológica, tema e os processos com prioridade dada pelo estatuto do idoso. Schirlene sugere que
os Conselheiros tenham uma capacitação para saber como proceder no julgamento dos processos. Anton concorda e
completa que a figura do Presidente da sessão pode indicar os pontos a serem seguidos. Sahmara cita que a SAMA já está
buscando uma forma de capacitar os Conselheiros. O Presidente coloca que será encaminhado o texto aos Conselheiros
por e-mail e as demais dúvidas ou sugestões podem ser feitas pelo mesmo canal. Item 5 da pauta, é dado incio a Palavra
Livre o Presidente compartilha ao demais Conselheiros que o Município de Joinville ganhou a cadeira da segunda Vice-
Presidência da ANAMA-SC e com isso o Estado de Santa Catarina ganha um poder significativo no cenário nacional.
Pedro sugere o retorno da discussão referente aos resíduos sólidos e antes de propor ela para uma Câmara Técnica e
gostaria de fazer uma apresentação sobre Resíduos Sólidos na próxima reunião do COMDEMA. O Presidente concorda e
será visto a possibilidade de inclusão da pauta para o próximo encontro. Não havendo mais manifestações por parte dos
Conselheiros, o Presidente do Comdema agradece a presença de todos os Conselheiros, declarando encerrada a reunião
ordinária às doze horas, sendo extraída esta Ata, a qual foi lavrada e assinada por Thallan Rocha, o Secretário Executivo
Anton Giese Anacleto, da Unidade de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, e assinada
pelo Presidente do Comdema, Caio Pires do Amaral, após aprovação dos demais Conselheiros.
 
Caio Pires do Amaral
Presidente do Comdema
 
Thallan Rocha
SAMA.UAC - Unidade de Apoio aos Conselhos
 
Anton Giese Anacleto
Secretário Executivo
SAMA.UAC - Unidade de Apoio aos Conselhos
 
**A gravação em áudio desta reunião se encontra arquivada na Unidade de Apoio aos Conselhos (SAMA.UAC)
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